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DECRETO 

Número/Referência 349

Ano 2020

Situação Publicada

Objeto/Descrição 
Regulamenta as Leis nºs 2.201, de 27 de maio de 2013 e 3.038 de 09 de junho de 2020, estabelecendo valores das horas por desempenho de
atividade delegada a serem pagas aos Policiais Militares, que exercerem atividade municipal delegada, por meio do Termo de Cooperação
Técnica nº 02/2020 firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e o Município de Sorriso, e dá
outras providências.
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